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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 	 13.727-000.169/88-11

—

mias

Sessão de  19 de  setembro  de is 91	 ACORDA() N.° 20.2 r. 0 4., 504
Recurso n.°	 85.441

Recorrente	 COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE

Recorrida	 DRF EM VOLTA REDONDA - RJ.
-	 .-

PIS-FATURAMENTO - A falta de impugnação ao lançamen
to não instaura o litígio fiscal, que não é suprid -a-
por pedido de parcelamento de debito. O Conselho é
competente para apreciar recurso desde que haja sido
instaurado o litígio. Recurso do qual não se toma co_
nhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não se co-
nhecer do recurso, por falta de objeto.

,
Sala das Ses .Oes, em 19 •- etembro de 1991.

HELVIO-ES O I BARCEL IS - P SIDENTE
*

ELIO ROTH"FfRÃ,,'0.

lk

/
JOSÊ ARL S , E AL. , bA LEMOS - P.R.F.N.

VI TA EM SESSÁOJE ri'%--4'-.; OUT 1991
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JO
sn CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS DE MORAES, OSCAR LUIS DE MO-
RAIS, ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR 	 e

-	 WOLLS ROOSEVELT DE ALVARENGA (Suplente).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2	 13.727-000.169/88-11

Recurso N2:	 85.441

Acordão N2:	 202-04.504

Recorrente: 	 COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE

RELATÓRIO

COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE recorre para este

Conselho de Contribuintes da decisão de fls. 66/67, do Delegado da

Receita Federal em Volta Redonda, que julgou procedente o Auto de

Infração de fls. 1.

Em conformidade com o referido Auto de Infração e

Quadros Demonstrativos que o acompanham, a ora recorrente foi inti

mada ao recolhimento da importância de Cz$ 2.207.251,90, a título

de contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, insti-

tuída pela Lei Complementar nQ 7/70, na modalidade PIS-FATURAMENTO,

pela simples falta de recolhimento da contribuição devida nos pe-

ríodos que especifica. Exigidos, também, correção monetária, juros

de mora e multa.

A autuação e a ciência pela interessada da exigência

se deu em data de 20.12.88 (fls. 1).

A autuada se fez presente ao processo somente em da-

ta de 14.04.89, com um pedido de parcelamento do debito.

A decisão recorrida, considerando a intempestividade

da impugnação, a inexistencia de comprovante de pagamento do debi-

-segue-
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SER11C0 PÚBLICO FEDERAL

Processo nQ 13.727-000.169/88-11

Acórdão n(2 202-04.504

to, o disposto no § único do artigo 138 do CTN e o parecer que

aprova, julgou procedente o lançamento.

Em recurso dirigido a este Conselho a autuada pede

seja desconsiderado o excesso de cobrança da contribuição e propos

ta a aplicação da eqüidade prevista no artigo 40 do Decreto n(2....

70.235/72.

É o relatório.

411

-segue-
_
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SER:IÇO PCSLICO FEOERAL	 c2

Processo n g 	13.727-000.169/88-11
Acórdão ng 202-04.504

• VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Como se verifica do processo, a Companhia Industrial

Santa Matilde foi autuada e cientificada da exigência em data de

20.12.88, relativamente ã falta de recolhimento da contribuição pa

ra o PIS-FATURAMENTO, referente aos períodos especificados.

A autuada não impugnou a exigência no prazo de 30

dias, como lhe facultava o artigo 15 do Decreto n g 70.235/72, que
rege o processo administrativo fiscal.

A empresa somente compareceu ao processo em data de

14.04.89, com um pedido de parcelamento do debito (fls. 26).

Por conseguinte, em conformidade com o referido De-

ereto n g 70.235/72, ante a ausência de impugnação, não se instau-
rou o litígio fiscal (art. 14 do Decreto n g 70.235/72).

Este Conselho é competente para apreciar recursos so

bre a matéria desde que se tenha instaurado o litígio, o que, 	 no

•caso, não ocorreu.

Pelo exposto, não tomo conhecimento do recurso por

ausência de litígio.

Sala das SIrs;O : , em 19 de setembro de 1991.

/o-
ELIO ROT,E


